
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90008/2025

Às 10:36 horas do dia 27 de agosto do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 0430010/2025, Pregão nº
90008/2025.
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de Preços (RP) visando a futura contratação de empresa para a aquisição de combustíveis, de forma
contínua e fracionada, afim de atender as demandas de abastecimento dos veículos/maquinas alocados da frota
oficial do município, observadas as características e demais condições definidas do Edital e anexos.

Entrega de propostas: De 07/08/2025 às 08:00 até 22/08/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 22/08/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: AL

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/08/2025 às 09:00:11
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 22/08/2025 às 09:39:15
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 22/08/2025 às 09:56:10 Senhores licitantes, antes de iniciarmos os julgamentos, faço as seguintes considerações:

Sistema 22/08/2025 às 09:56:26

1. Conforme, o artigo 61, Lei 14.133/2021, reforça a expressão “poderá negociar”, remetendo à
ideia de faculdade, conforme defendido pelo renomado jurista Marçal Justen Filho em sua obra
“Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas”. Segundo o autor, a negociação
não é obrigatória quando o valor ofertado estiver igual ou inferior ao orçamento estimado.

Sistema 22/08/2025 às 09:56:35
2. Considerando que o fornecedor não está obrigado a conceder redução adicional em valores já
abaixo dos estimados, a administração pública deve ponderar o fator econômico e buscar a melhor
oferta, sem condicionar a validade do lance mais bem classificado a descontos sem efetividade.

Sistema 22/08/2025 às 09:57:36

3. Assim sendo, o julgamento será realizado item a item. Para o licitante mais bem classificado em
cada item, será aberto o anexo correspondente, observando-se o prazo razoável estipulado no edital,
para o envio da proposta adequada. Tal procedimento será adotado quando entendermos que não
há uma oferta melhor em relação ao último lance e que este representa a proposta mais vantajosa.

Sistema 22/08/2025 às 09:57:54
4.Caso haja indícios de inexequibilidade em propostas com valores inferiores a 50% do orçamento
estimado, será instaurada diligência para que o licitante comprove a exequibilidade da oferta,
conforme previsto na legislação vigente.

Sistema 22/08/2025 às 15:18:30 Senhores licitantes, irei fazer as ponderações finais.

Sistema 22/08/2025 às 15:18:41

Concluídas todas as etapas do presente pregão, verifica-se que o procedimento transcorreu em
estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como em conformidade com
o disposto na Lei nº 14.133/2021, nas normas regulamentares aplicáveis e nas condições previstas
no edital.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/08/2025 às 15:18:48
As propostas apresentadas foram devidamente analisadas, sendo promovidas todas as verificações
necessárias, com observância ao julgamento objetivo e aos critérios de aceitabilidade estabelecidos
no instrumento convocatório.

Sistema 22/08/2025 às 15:18:55

As habilitações dos licitantes foram analisadas conforme os parâmetros definidos no edital, com a
devida consulta ao SICAF e a verificação dos documentos complementares apresentados,
oportunizando-se, sempre que necessário, a abertura de diligências, conforme o art. 64 da Lei nº
14.133/2021, garantindo a ampla possibilidade de regularização de falhas formais.

Sistema 22/08/2025 às 15:19:05

Assim, não restam dúvidas quanto à legalidade e regularidade dos atos praticados, estando o
processo apto a seguir para a fase recursal, conforme previsto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e
item 13.1 do edital. Ressalto que todas as decisões foram devidamente motivadas, pautadas na
legislação aplicável e nos princípios que regem as contratações públicas, assegurando a
transparência, a competitividade e a eficiência do certame.

Sistema 22/08/2025 às 15:19:12

Agradeço a participação de todos os licitantes, que contribuíram para o regular andamento do
processo, reforçando a competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa para a
Administração. Encerrada a fase recursal, seguir-se-á com a adjudicação e posterior homologação,
observados os trâmites legais.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

22/08/2025 às 09:00:11 Abertura da sessão pública

22/08/2025 às 09:39:15 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 4 - Óleo diesel
Óleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com Biodiesel

Quantidade: 302000 Valor estimado: R$ 6,4900 (unitário)

R$ 1.959.980,0000 (total)Unidade de fornecimento: Litro

Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Maior Desconto

Adjudicado e Homologado por CPF ***.478.***-*0 - ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO para ADENILSON OLIVEIRA
SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70, melhor lance: 7,00% (R$ 6,0357) (unitário) / 7,00% (R$ 1.822.781,4000) (total)

Propostas do Item 4
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.230.405/0001-70 - ADENILSON OLIVEIRA SILVA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: AL

7,00% (R$ 6,0357) (unitário)
7,00% (R$ 1.822.781,4000) (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: petrovia

Modelo/versão: Óleo diesel

Valor proposta: 0,45% (R$ 6,4608) (unitário)
0,45% (R$ 1.951.161,6000) (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 302000

08.418.303/0001-30 - IRMAOS JOTA PINTO & CIA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: AL

4,00% (R$ 6,2304) (unitário)
4,00% (R$ 1.881.580,8000) (total)

 -

Marca/Fabricante: vibra energia

Modelo/versão: óleo diesel

Valor proposta: 0,50% (R$ 6,4576) (unitário)
0,50% (R$ 1.950.195,2000) (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 302000

34.745.647/0001-64 - P. COSTA & FRANCA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: AL

5,60% (R$ 6,1266) (unitário)
5,60% (R$ 1.850.233,2000) (total)

 -

Marca/Fabricante: IPIRANGA

Modelo/versão: OLEO DIESEL S10

Valor proposta: 0,10% (R$ 6,4836) (unitário)
0,10% (R$ 1.958.047,2000) (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 302000

Lances do Item 4

Data/hora Participante Lance

22/08/2025 às 09:13:02 10.230.405/0001-70 0,52% (R$ 6,4563)

22/08/2025 às 09:14:38 34.745.647/0001-64 0,54% (R$ 6,4550)

22/08/2025 às 09:14:53 10.230.405/0001-70 0,56% (R$ 6,4537)
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Data/hora Participante Lance

22/08/2025 às 09:30:37 08.418.303/0001-30 4,00% (R$ 6,2304)

22/08/2025 às 09:31:34 10.230.405/0001-70 7,00% (R$ 6,0357)

22/08/2025 às 09:31:58 34.745.647/0001-64 5,60% (R$ 6,1266)

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/08/2025 às 09:00:11
A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 22/08/2025 às 09:10:11 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 22/08/2025 às 09:30:06
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:35:06 do dia 22/08/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre 0,56 e 0,50 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES 73/2022.

Sistema 22/08/2025 às 09:35:07
A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: 5,60% (R$ 6,1266), 7,00% (R$ 6,0357) e 4,00% (R$ 6,2304).

Sistema 22/08/2025 às 09:35:07 O item 4 está encerrado.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 10:11:50

Sr. licitante, entendemos não haver melhor oferta em relação ao último lance e, considerando que
ele é o mais vantajoso, nos termos do item 7.24.4 do edital, abrirei anexo, no prazo razoável do
edital, para o envio da proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos e já
apresentados.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 10:12:02
Sr. Fornecedor ADENILSON OLIVEIRA SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70, você foi convocado
para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia 22/08/2025.
Justificativa: O anexo foi aberto para o cumprimento do item 7.24.4 do edital conforme chat!.

Pelo participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 10:26:14
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:26:14 de 22/08/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor ADENILSON OLIVEIRA SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 11:11:24

Sr. licitante nos termos do item 8.1 do edital, cumpridos os prazos de envio de propostas em anexo
irei verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação. (SICAF, CEIS e CNEP).

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 12:15:59

Sr. licitante, após realizadas as consultas em especial quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação (SICAF, CEIS e CNEP), nos termos do item 8.1
do edital, verifica-se dos autos que não houve óbice quanto as condições de participação no
certame e nestes termos, irei aceitar a proposta no valor ofertado, passando-se a seguir, após isto, a
fase de análise e julgamento dos documentos de habilitação.

Sistema 22/08/2025 às 12:16:09
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 22/08/2025 12:26:09.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 15:07:09

Sr. Licitante, durante a etapa de aceitabilidade das propostas, foram oportunizados, por meio do
chat e abertura de anexo, o envio da documentação exigida, conforme previsto no item 9.13 do
edital, foi recebido os anexos das propostas finais juntamente com os documentos de habilitação,
por meio do sistema, sendo este ao fim, considerados como documentos exigidos para habilitação
que não estejam contemplados no SICAF.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 15:07:15

Para tanto, para as hipóteses do item 8.1.1 do edital, foi realizado consultas aos documentos
abrangidos no SICAF, em relação à regularidade fiscal e trabalhista, quanto das certidões
necessárias à prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, como
condição regular de habilitação no certame.

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 15:07:21

Nos moldes do item 9.10, destaca-se que é responsabilidade do licitante manter os dados cadastrais
atualizados no SICAF, sob pena de prejuízo à análise de habilitação. Nos termos do item 9.13 do
edital, não foi identificada a necessidade de substituição ou complementação documental por
diligência, considerando que a documentação enviada está em conformidade com o edital.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
10.230.405/0001-70

22/08/2025 às 15:07:30

Dessa forma, após análise dos documentos apresentados, constata-se que o licitante atendeu
integralmente às exigências de habilitação para o este item, sendo considerada habilitada, nos
termos do edital e da legislação aplicável. Será dada sequência à fase recursal, conforme disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e item 13.1 do edital.

Sistema 22/08/2025 às 15:07:38
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 22/08/2025 15:17:38.

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

22/08/2025 às 10:12:02
Fornecedor ADENILSON OLIVEIRA SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 12:15:00 do dia 22/08/2025. Justificativa: O anexo foi aberto para o cumprimento do item 7.24.4 do edital
conforme chat!.

22/08/2025 às 10:26:14 Fornecedor ADENILSON OLIVEIRA SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70 finalizou o envio de anexo.

27/08/2025 às 10:36:01
Fornecedor ADENILSON OLIVEIRA SILVA, CNPJ 10.230.405/0001-70 teve a proposta adjudicada, melhor lance: 7,00% (R$
6,0357).

27/08/2025 às 10:36:01 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 22/08/2025 12:26:09

Intenção de recurso na habilitação: 22/08/2025 15:17:38
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